
ANÚNCIO DE OFERTA PÚBLICA DE COMPRA DE AÇÕES ORDINÁRIAS E PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DA
AES TIETÊ S.A., ATUAL DENOMINAÇÃO DE COMPANHIA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA TIETÊ

COMPANHIA ABERTA

CNPJ nº 02.998.609/0001-27

POR CONTA E ORDEM DE

ENERGIA PAULISTA PARTICIPAÇÕES S.A.

BANCO BRASCAN S.A., (“COORDENADOR”) , por meio da BRASCAN S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES, (“INTERMEDIADORA”) , por conta e ordem de ENERGIA PAULISTA PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.128.563/0001-10, com sede na
Av. das Nações Unidas nº 12.995 - 17º andar, cj. 171-B, sala L, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“OFERTANTE”) , vem a público dirigir aos acionistas, titulares de ações ordinárias e preferenciais (“ACIONISTAS”) em circulação no mercado, de emissão da AES TIETÊ S.A.,
atual denominação de COMPANHIA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA TIETÊ, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha nº 100, 13º Andar - parte, Bloco D (“TIETÊ”) , a presente Oferta Pública de Compra de ações

(“OFERTA”) , de acordo com os termos da Instrução CVM nº 299/99 e da Instrução CVM nº 345/00, observados os procedimentos da Instrução CVM nº 229/95 e as condições abaixo indicadas:

DA OFERTA PÚBLICA
1. Dispõe-se a OFERTANTE , em caráter irrevogável e irretratável, a adquirir, por meio da

INTERMEDIADORA , até a totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão da TIETÊ de que
sejam titulares os ACIONISTAS , acrescidas de seus eventuais direitos (“AÇÕES”) . Os proventos
porventura declarados até o dia da efetiva realização do LEILÃO (termo esse doravante assim definido)
desta OFERTA, pertencerão aos ACIONISTAS .
1.1. A OFERTANTE comprará a totalidade das AÇÕES, sem rateio, caso os ACIONISTAS

detentores de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) das AÇÕES, por espécie e/ou
classe, aceitem a presente OFERTA, ou concordem expressamente com a sua realização, não
sendo computadas as AÇÕES, por espécie e/ou classe, cujos titulares não se manifestem,
concordando, discordando ou aceitando a presente OFERTA, nos termos do inciso II, do artigo
1º da Instrução CVM nº 229/95. Caso não consiga assegurar um mínimo de 67% das AÇÕES,
por espécie e/ou classe, de adesão ou aprovação da OFERTA, (não sendo computadas as
ações preferenciais ou ordinárias, conforme o caso, em circulação, cujos titulares não se
manifestarem concordando, discordando ou aceitando a presente OFERTA), a OFERTANTE,
nos termos do item 6 abaixo, adquirirá tão somente até um terço das AÇÕES preferencias em
circulação, uma vez que está impedida de adquirir ações ordinárias em tal hipótese, em virtude
da Tietê Participações Ltda. já ter adquirido nos últimos dois anos o montante permitido pela
Instrução 345/00, conforme informação contida no item 2.1 abaixo.

DAS AÇÕES EM CIRCULAÇÃO
2. Encontravam-se em circulação no mercado, em 31 de agosto de 2000, 13.945.746.737 (treze

bilhões, novecentos e quarenta e cinco milhões, setecentas e quarenta e seis mil setecentas e trinta
e sete) ações ordinárias, representativas de 28,73% (vinte e oito vírgula setenta e três por cento) das
ações desta espécie, representativas de 14,88% (quatorze vírgula oitenta e oito por cento) do capital
total da TIETÊ e 38.835.333.150 (trinta e oito bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, trezentas e
trinta e três mil cento e cinqüenta) ações preferenciais, representativas de 86,00% (oitenta e seis por
cento) das ações desta espécie, representativas de 41,44% (quarenta e um vírgula quarenta e
quatro por cento) do capital total da TIETÊ.
2.1. O Edital de Privatização nº / 002 / 99 (“Edital”) para a venda das ações da TIETÊ determinou

no item 2.4 que os empregados teriam o direito de adquirir até 5% (cinco por cento) das
Ações da TIETÊ, sendo que metade do lote teria o preço de R$ 19,92 (dezenove reais e
noventa e dois centavos) por lote de 1.000 ações ordinárias, e a outra metade seria adquirida
pelo preço de R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos), por lote de 1.000 ações
ordinárias. O Edital igualmente determinou no item 2.3 que o novo controlador pagaria um
sobre preço equivalente ao deságio concedido aos empregados. Conforme os termos do
Edital, o Clube de Investimento dos Empregados da Companhia Energética de São Paulo –
CESP (“CESPINVEST”) adquiriu 4.669.568.000 (quatro bilhões, seiscentos e sessenta e
nove milhões, quinhentas e sessenta e oito mil) ações da TIETÊ, equivalente a 4,98% (quatro
por cento e noventa e oito centésimos) do total das ações da TIETÊ e 9,62% (nove por cento
e sessenta e dois centésimos) das ações ordinárias da TIETÊ. Em 29 de janeiro de 2000, foi
celebrado acordo entre a Tietê Participações Ltda. e o CESPINVEST, mediante o qual a Tietê
Participações Ltda., empresa ligada à OFERTANTE , efetuou um pagamento de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por uma opção de compra do lote de ações adquirido
pelo CESPINVEST, sendo o preço de exercício de R$ 14,94 (quatorze reais e noventa e
quatro centavos), por lote de 1.000 ações ordinárias, mais encargos financeiros. A
OFERTANTE esclarece que exerceu a refer ida opção de compra das ações do
CESPINVEST. A referida aquisição de ações está fora do procedimento da presente
OFERTA , eis que tais ações estão sendo consideradas como parte do lote de ações
pertencente ao acionista controlador, conforme descrito no item 2 acima.

DA FORMA DE AQUISIÇÃO
3. A aquisição das AÇÕES será feita com liquidação à vista da seguinte forma: (a) as ações

preferenciais serão pagas (i) 25% em espécie; (ii) 35% mediante a emissão de debêntures de
primeira série com prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, e; (iii) 40% mediante a emissão de
debêntures de segunda série com prazo de 720 (setecentos e vinte) dias; (b) as ações ordinárias
serão pagas (i) 31,818182% em espécie; (ii) 31,81818% mediante a emissão de debêntures de
terceira série com prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias e (iii) 36,363638% mediante a emissão
de debêntures de quarta série com prazo de 720 (setecentos e vinte) dias; nos termos de Escritura
Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Não Conversíveis em Ações, da Espécie
com Garantia Real da Energia Paulista Participações S.A. (“Escritura de Emissão de
Debêntures”), e que serão subscritas pelo ACIONISTA e integralizadas com as AÇÕES , como
condição da aceitação da presente OFERTA .
3.1. A OFERTANTE, nos termos da Escritura acima mencionada, emitirá quatro séries de debêntures,

sendo que as séries primeira e segunda serão integralizadas com ações preferenciais, e as séries
terceira e quarta serão integralizadas com ações ordinárias. As séries primeira e terceira terão
vencimento no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, e as séries segunda e quarta terão
vencimento no prazo de 720 (setecentos e vinte) dias, a contar da data do LEILÃO .

3.2. As debêntures das séries 1 e 2 corresponderão, cada uma, a um lote de 1.000 (um mil)
ações, e as debêntures das séries 3 e 4 corresponderão, cada uma, a um lote de 910
(novecentas e dez) ações e o Valor Nominal Unitário das debêntures das séries 1 e 2 será de
R$ 12,50 (doze reais e cinqüenta centavos) e das séries 3 e 4 será de R$ 7,50 (sete reais e
cinqüenta centavos), ambos na Data de Início de Cálculo, referida no item 14.1 desta Oferta,
atualizado conforme o estabelecido no mesmo item. O pagamento do principal e encargos
das debêntures será efetuado em espécie.

3.3. Caso a totalidade das AÇÕES apresentadas por um ACIONISTA , na presente OFERTA, seja
inferior a 70.000 ações preferenciais ou 115.000 ações ordinárias, o preço será integralmente
pago em espécie, sem que o mesmo tenha que subscrever e integralizar debêntures, conforme
previsto nos termos da presente OFERTA.
3.3.1. O pagamento em espécie como previsto neste item 3.3, está condicionado à assinatura

pelas sociedades corretoras mencionadas no item 10 deste instrumento, de documento
declarando, sob as penas da lei, que na data da publicação do Edital o ACIONISTA possuía
menos de 70.000 ações preferenciais ou 115.000 ações ordinárias.

3.4. Sempre que o total de AÇÕES apresentadas por um ACIONISTA , na presente OFERTA ,
resultar em que o número de debêntures a ser subscrito seja fracionado, o número de
AÇÕES resultante do referido fracionamento será pago em espécie pela OFERTANTE .
Também será pago em espécie e à vista, qualquer arredondamento decorrente da correlação
entre o preço das ações e das debêntures.

3.5. Os dividendos declarados pelas AÇÕES a partir da data de aquisição pela OFERTANTE, nos
termos da OFERTA, pertencerão à OFERTANTE.

DO PREÇO
4. O preço ofertado aos ACIONISTAS aceitantes da presente OFERTA para a aquisição das

AÇÕES (doravante simplesmente “Preço Ofertado”) é de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco
centavos) por lote de mil ações ordinárias e R$ 12,50 (doze reais e cinqüenta centavos) por lote
de mil ações preferenciais, a ser pago conforme descrito no item 14 da presente OFERTA . Este
Preço Ofertado será acrescido de juros de 12% ao ano, pro rata temporis, e reajustado pelo
Índice Geral de Preços ao Mercado (IGP-M) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, calculado
pro rata temporis, desde o dia 28 de abril de 2000 (data da publicação do Fato Relevante) até a
data da realização do LEILÃO , conforme as fórmulas descritas na cláusula 14.1 (IGP-M e juros),
com a ressalva de que, onde se lê “debênture”, leia-se “AÇÕES”, sendo certo que a indexação e
os juros acima mencionados incidirão sobre a totalidade do preço ofertado, desde a data de 28
de abril de 2000 até a data do LEILÃO , data em que haverá a emissão das debêntures, conforme
previsto no item 14 abaixo; dessa data em diante, a indexação e juros serão calculados sobre o
valor de principal das debêntures.
4.1. Outrossim, a OFERTANTE informa que a Peça de Avaliação do Preço da Oferta, datada de

28 de maio de 2001, esclarece que a avaliação pelo critério de patrimônio líquido da TIETÊ
resulta em um preço de R$ 7,45 (sete reais e quarenta e cinco centavos) por mil ações; pelo
critério de mercado, o preço seria de R$ 11,59 (onze reais e cinqüenta e nove centavos) por
lote de mil ações preferenciais e R$ 6,98 (seis reais e noventa e oito centavos) por lote de mil
ações ordinárias, tendo por base o valor médio dos últimos 52 pregões. Adotando-se o
critério de perspectivas de resultados futuros, descontados, o preço alcançaria R$ 12,09
(doze reais e nove centavos) por lote de mil ações.

DO PRAZO DA OFERTA
5. De 18/07/2001 a 17/08/2001, os ACIONISTAS que aceitarem vender suas AÇÕES, nos termos da

presente OFERTA, deverão habilitar-se pessoalmente ou por meio de procuradores devidamente
habilitados, por intermédio de banco de investimento, banco múltiplo com carteira de investimento,
sociedades corretora ou distribuidora de sua livre escolha, ou por intermédio da INTERMEDIADORA ,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 12.995, 19º
andar, telefone (11) 5503-6944. As sociedades corretoras representando ACIONISTAS vendedores
deverão observar o disposto nos itens 10 e 11 abaixo.

DAS INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA
6. Caso a OFERTANTE não consiga assegurar o mínimo de 67% (sessenta e sete por cento) por espécie

e/ou classe das ações em circulação (não sendo computadas as ações preferenciais ou ordinárias em
circulação, cujos titulares não se manifestarem) de adesão ou aprovação da OFERTA pelos
ACIONISTAS , a OFERTANTE adquirirá somente até um terço das ações preferenciais em circulação,
acrescidas de seus eventuais direitos, conforme estabelecido no item 1 e 1.1 acima, uma vez que está
impedida de adquirir ações ordinárias em tal hipótese, em virtude da Tietê Participações Ltda. já ter
adquirido nos últimos dois anos o montante permitido pela Instrução 345/00. Caso as ações
preferenciais ofertadas excedam a um terço das AÇÕES preferenciais em circulação, haverá rateio,
conforme disposto no parágrafo único do artigo 1-b da Instrução CVM nº 229/95.

7. Não haverá prorrogação do prazo desta OFERTA, pois esta OFERTA está sendo feita para a totalidade
das AÇÕES em circulação.

8. As AÇÕES ofertadas deverão estar livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames.
9. A operação será realizada através de LEILÃO na Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, às 13:00

horas, do dia 21 de agosto de 2001 (“LEILÃO ”).
10. As sociedades corretoras encarregadas das vendas deverão entregar, até às 12:00 horas do dia 20 de

agosto de 2001, suas ofertas firmes diretamente ao Diretor de Pregão ou registrá-las no MEGA BOLSA.
Para o registro no MEGA BOLSA os códigos de negociação serão GETI3L e GETI4L para as ações
ordinárias e preferenciais, respectivamente.

11. Não será permitido o cancelamento ou a alteração de qualquer oferta firme de venda, feita nos termos
do item 10 acima, após às 12:00 horas do dia 20 de agosto de 2001.

12. Será admitida a interferência de sociedades corretoras representando terceiros compradores na
OFERTA, desde que para a totalidade da quantidade ofertada.
12.1. Havendo interferência nos termos do item 12 acima, a diferença entre o preço final ofertado pelo

adquirente e o preço inicial da OFERTA será paga em espécie.
13. Caso no LEILÃO ocorra rateio para as corretoras, o mesmo critério será observado para os clientes.

DA FORMA DE PAGAMENTO
14. A liquidação físico-financeira da presente OFERTA será efetuada à vista, de acordo com as normas da

Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia – CBLC, correndo a corretagem de venda por conta dos
vendedores das AÇÕES e a de compra por conta de seus respectivos adquirentes, observado ainda o seguinte:
(i) 25% das ações preferenciais e 31,818182% das ações ordinárias serão liquidadas em espécie, pelo

preço efetivamente praticado para a negociação das ações;
(ii) 35% das ações preferenciais e 31,81818% das ações ordinárias serão liquidadas mediante a

emissão de debêntures com prazo de 360 (trezentos e sessenta dias), conforme previsto na
Cláusula 3 e parágrafos da OFERTA e na Escritura de Emissão de Debêntures; e

(iii) 40% das ações preferenciais e 36,363638% das ações ordinárias serão liquidadas mediante a
emissão de debêntures com prazo de 720 (setecentos e vinte dias), conforme previsto na Cláusula 3
e parágrafos da OFERTA e na Escritura de Emissão de Debêntures.

14.1. As Debêntures de todas as séries terão seu Valor Nominal atualizado monetariamente pela
variação do Índice Geral de Preços para o Mercado, número índice, divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas (“IGPM”), calculada de forma “pro rata temporis” por dias corridos, a partir da Data
de Início de Cálculo (data da publicação do primeiro fato relevante sobre a OFERTA, ou seja, 28 de
abril de 2000) e de acordo com a fórmula abaixo. A atualização monetária do valor nominal das
Debêntures pelo IGP-M, dar-se-á anualmente, sendo que o pagamento do principal estará sujeito
à atualização monetária e dar-se-á no vencimento das debêntures.
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onde:
VNa = valor nominal atualizado;
VNe = valor nominal ou saldo do valor nominal;
NI0 = valor do número-índice do mês anterior ao mês de início de atualização;
NI1 = valor do número-índice do mês de início de atualização;
NI2 = valor do número-índice do mês subseqüente ao mês de início de atualização;
NIn = valor do número-índice do mês anterior ao mês de atualização até a data de

aniversário do ativo. Após a data de aniversário, valor do número-índice do mês de
atualização;

NIn-1 = valor do número-índice do mês anterior ao mês “n”;
dcp = número de dias corridos da Data de Início de Cálculo ou da última data de aniversário até

a data de atualização;
dct = número de dias corridos entre a Data de Início de Cálculo ou a última e a próxima data de

aniversário.
Observações:
1) Caso no mês de atualização o número-índice não esteja ainda disponível, será utilizada a última
variação disponível do índice de preços em questão;
2) Considera-se a data de aniversário em cada mês o dia 1º.
O IGP-M deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo
órgão responsável por seu cálculo.
No caso de indisponibilidade temporária do IGP-M quando do pagamento de qualquer obrigação
pecuniária prevista nesta OFERTA, será utilizada, em sua substituição, o último número-índice
divulgado, calculado “pro rata temporis” por dias corridos, não cabendo porém, quando da
divulgação do número-índice devido, quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da
OFERTANTE quanto pelos debenturistas.
Na ausência de apuração e/ou divulgação do número-índice por prazo superior a 30 dias após a
data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, o
agente fiduciário deverá convocar Assembléia-Geral de Debenturistas para definir, de comum
acordo com a OFERTANTE, o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro será
utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas na presente OFERTA, a última
variação percentual divulgada para o índice.
Juros
As debêntures renderão juros de 12% a.a, base 360 dias, incidentes sobre o valor nominal das
debêntures ou sobre o saldo do valor nominal das debêntures, a partir da Data de Início de
Cálculo, e pagos nas respectivas datas de vencimento de cada uma das 4 séries: 16/08/2002 para
as séries 1 e 3 e 11/08/2003 para as séries 2 e 4. Os juros serão calculados em regime de
capitalização composta de forma “pro rata temporis” por dias corridos.
O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula:
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onde:
J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização;
VNa = valor nominal ou saldo do valor nominal atualizado, anteriormente descrito;
taxa = taxa de juros de 12% ao ano;
DV = número de dias corridos entre o último evento e a data atual;
DC = 360 dias.

DAS GARANTIAS
15. As debêntures terão garantia real representada por AÇÕES adquiridas via OFERTA, na seguinte

proporção: (i)1.333 (um mil trezentas e trinta e três) ações preferenciais por debênture das séries 1 e 2,
e; (ii) 1.213 (um mil duzentas e treze) ações ordinárias por debêntures das séries 3 e 4. As AÇÕES
adquiridas pela OFERTANTE, que garantirão as debêntures estarão gravadas de cláusula de
inalienabilidade e indisponibilidade enquanto as debêntures não forem resgatadas, conforme anotação
a ser feita no Livro Registro de Ações Nominativas.

DAS RAZÕES E OBJETIVOS DA OFERTA
16. O objetivo da presente OFERTA é consolidar as posições acionárias do grupo controlador, que tem a

participação da OFERTANTE, na TIETÊ.

DAS INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTANTE
17. Embora no Fato Relevante tenha constado que a OFERTANTE seria a TIETÊ PARTICIPAÇÕES LTDA.

com sede na Av. das Nações Unidas nº 12.995 - 18º andar sala S, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, a sua controladora indireta AES CORPORATION, que é uma pessoa jurídica com sede e
organizada conforme as leis dos Estados Unidos da América, decidiu, por questões internas ao grupo
de empresas a que ambas as sociedades pertencem, substituir a pessoa jurídica que, de fato atuará
como OFERTANTE, que passa a ser a ENERGIA PAULISTA PARTICIPAÇÕES S.A.

18. A OFERTANTE é uma sociedade anônima, com sede na Av. das Nações Unidas nº 12.995 - 17º andar,
cj. 171-B, sala L, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. É controlada por AES BRIDGE I LTD. e
AES BRIDGE II LTD. as quais detêm 100,00% (cem por cento) de seu Capital Social. A OFERTANTE
tem por objeto: a) estudar, planejar, projetar, construir e operar sistemas de produção, transmissão,
distribuição e comercialização de energia, resultante do aproveitamento de rios e outras fontes de
energia; b) estudar, projetar, executar planos e programas de pesquisa e desenvolvimento de novas
fontes de vetores de energia, diretamente ou em cooperação com outras entidades; e c) deter
participação acionária em outras sociedades, bem como participar em licitações públicas.Tanto a TIETÊ
quanto a OFERTANTE são controladas indiretamente pela AES Corp., que é uma pessoa jurídica
organizada conforme as leis dos Estados Unidos da América, e que tem por principal objeto social a
participação em projetos de geração e distribuição de energia elétrica.

DAS INFORMAÇÕES DA TIETÊ
19. A AES TIÊTE S.A., atual denominação de COMPANHIA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

TIETÊ, é uma companhia aberta, cujo controle acionário é exercido pela iniciativa privada desde 27
de outubro de 1999, com ações negociadas em bolsa, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha nº 100, 13º andar - parte, Bloco D, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.998.609/0001-27. A TIETÊ rege-se pela Lei das Sociedades por Ações (Lei nº
6.404/76 e alterações introduzidas pela Lei nº 9.457/97), pelas disposições constantes do Contrato
de Concessão de Uso de Bem Público para Geração de Energia Elétrica, pelo seu Estatuto Social,
pelas leis e usos do comércio e demais dispositivos legais aplicáveis.
A TIETÊ implementou uma reestruturação societária no ano calendário de 2000, mediante a
incorporação pela TIETÊ de sua antiga Controladora AES GÁS EMPREENDIMENTOS LTDA. (“AES
GÁS”) , conforme Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da TIETÊ realizada em 30/03/00. Em
14/12/00, a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL aprovou a operação, conforme a
Resolução ANEEL nº 544, publicada no Diário Oficial da União em 15/12/00. Em 19/12/00, o Conselho
de Administração se reuniu e considerou o processo de incorporação aperfeiçoado. Esses eventos
foram objeto de FATO RELEVANTE publicado na Gazeta Mercantil em 28/12/00.
A TIETÊ contabilizou o ágio anteriormente registrado pela AES GÁS , líquido de provisão constituída
para manter a integridade de seu patrimônio e o da TIETÊ, como um ativo diferido. O montante do ágio
absorvido pela TIETÊ, em razão da incorporação, tem como fundamento econômico a expectativa de
rentabilidade futura, e seu valor contábil é de R$ 808.303.900,55 (oitocentos e oito milhões, trezentos e
três mil novecentos reais e cinqüenta e cinco centavos), deduzida a provisão no montante de R$
541.563.613,37 (quinhentos e quarenta e um milhões, quinhentos e sessenta e três mil seiscentos e
treze reais e trinta e sete centavos), proporcionando um benefício fiscal correspondente a R$
266.740.287,18 (duzentos e sessenta e seis milhões, setecentos e quarenta mil duzentos e oitenta e
sete reais e dezoito centavos), apurados com base na legislação societária e fiscal em vigor. O ágio
contabilizado como ativo diferido será amortizado no prazo previsto na legislação pertinente.
AES GÁS foi extinta, em decorrência da incorporação, e a TIETÊ sucedeu a incorporada em todos os
seus direitos e obrigações. O montante do acervo líquido que vier a ser incorporado pela TIETÊ será
contabilizado em reserva especial de ágio em seu patrimônio líquido.
O acervo líquido da AES GÁS , para fins de sua incorporação, foi avaliado com base no seu valor contábil
na data de 24 de março de 2000, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação
societária.Os quotistas da AES GÁS receberam, em substituição às quotas que detinham na AES GÁS ,
um total de ações da TIETÊ, sendo que 29.926.336.823 (vinte e nove bilhões, novecentos e vinte e seis
milhões, trezentas e trinta e seis mil oitocentas e vinte e três) ações serão ordinárias e 6.321.277.080
(seis bilhões, trezentos e vinte e um milhões, duzentos e setenta e sete mil e oitenta) ações serão
preferenciais. As ações da TIETÊ recebidas pelos quotistas da AES GÁS possuem os mesmos direitos
das ações extintas, em virtude da incorporação. Para fins de determinação da relação de substituição,
cada ação detida pela AES GÁS no capital social da TIETÊ correspondeu a uma nova ação da TIETÊ da
mesma espécie. A operação é eqüitativa para os acionistas da TIETÊ, visto que após sua conclusão, a
composição acionária da TIETÊ será a mesma anteriormente existente, e a única mutação patrimonial
será a existência de reserva especial de ágio.
A TIETÊ tem por objeto social: I) estudar, planejar, projetar, construir e operar sistemas de produção,
transmissão, distribuição e comercialização de energia, resultante do aproveitamento de rios e outras
fontes de energia, mormente as renováveis; ll) estudar, planejar, projetar, construir e operar barragens
de acumulação, eclusas e outros empreendimentos, destinados ao aproveitamento múltiplo das águas e
de seus leitos e reservatórios; lll) estudar, projetar, executar planos e programas de pesquisa e
desenvolvimento de novas fontes e vetores de energia, diretamente ou em cooperação com outras
entidades; lV) participar em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista.

20. A presente OFERTA não acarretará modificação nas diretrizes, metas e nos objetivos administrativos
e/ou gerenciais da TIETÊ, ou ainda com relação ao seu plano anual de negócios, não sendo,
conseqüentemente, aguardada alteração em seu desempenho operacional, garantindo-se a
continuidade, regularidade, eficiência e segurança de suas atividades e operações, observadas, no
entanto, as informações constantes do item 19 acima.

21. Em 31 de dezembro de 2000, o capital social subscrito e integralizado da TIETÊ, era de R$
100.001.000,00 (cem milhões e um mil reais), dividido, à época, em 93.698.261.790 (noventa e três
bilhões, seiscentos e noventa e oito milhões, duzentas e sessenta e uma mil setecentas e noventa) ações,
sendo 48.541.651.560 (quarenta e oito bilhões, quinhentos e quarenta e um milhões, seiscentas e
cinqüenta e uma mil quinhentas e sessenta) ações ordinárias e 45.156.610.230 (quarenta e cinco bilhões,
cento e cinqüenta e seis milhões, seiscentas e dez mil duzentas e trinta) ações preferenciais, todas
nominativas escriturais sem valor nominal.

22. As ações têm seus direitos e prerrogativas definidos no Estatuto Social da TIETÊ e nas disposições da
Lei nº 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.457/97.
Todas as ações preferenciais da TIETÊ são nominativas, não possuem valor nominal e não conferem a
seus titulares direito de voto nas deliberações das assembléias gerais, salvo nos casos legais,
adquirirão, entretanto, direito de voto se a sociedade deixar de pagar, por 3 (três) exercícios
consecutivos, os dividendos a que fizerem jus.
As ações preferenciais nominativas da TIETÊ possuem as seguintes características: (i) não possuem
direito a voto; (ii) não são resgatáveis e não conversíveis em ações ordinárias; (iii) possuem prioridade
no reembolso do capital, com base do capital integralizado, sem direito a prêmio, no caso de liquidação
da sociedade; (iv) têm direito de participar dos aumentos de capital, decorrentes de correção monetária
e da capitalização de reservas e lucros, recebendo ações da mesma espécie; e (v) têm direito a
dividendos 10% (dez por cento) superiores aos atribuídos às ações ordinárias.

23. Composição acionária do Capital Social da TIETÊ:
23.1. Em 31/03/01:

Acionista ON (**) % PN (**) % Total (**) %

AES Tietê
Empreendimentos Ltda. (*) 29.926.337 61,65 6.321.277 14,00 36.247.614 38,68

CESPINVEST (*) 4.669.568 9,62 - - 4.669.568 4,98
Banespa 6.123.203 12,61 12.181.392 26,98 18.304.595 19,54
Nossa Caixa Nosso Banco - - 7.686.364 17,02 7.686.364 8,20
ELETROBRÁS 37.634 0,08 7.526.922 16,67 7.564.556 8,07
Outros 7.784.910 16,04 11.440.655 25,33 19.225.565 20,53
TOTAL GERAL 48.541.652 100,0 45.156.610 100,0 93.698.262 100,0

(*) Ações consideradas integrantes do bloco de controle da TIETÊ.
(**) Por lote de mil ações.

24. Departamento de Acionistas: Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha nº 100, 13º andar - parte, Bloco
D, São Paulo - SP.
24.1. Instituição contratada para o serviço de Banco Depositário das ações nominativas escriturais de

emissão da TIETÊ: Banco Itaú S.A.

25. Indicadores Econômico-Financeiros da TIETÊ (***), na forma da legislação societária:

Indicador 31/03/01 31/12/00 30/09/00 30/06/00 31/03/00 31/12/99

Capital social realizado (R$ mil) 100.001 100.001 100.001 100.001 100.001 100.001
Patrimônio Líquido (R$ mil) 722.970 698.014 419.684 421.601 400.198 389.549
Receita Líquida (R$ mil) 121.845 502.539 372.085 228.751 117.799 352.202
Lucro Operacional (R$ mil) 38.435 321.337 232.727 48.900 16.508 78.867
Lucro Líquido (R$ mil) 24.956 53.003 30.134 32.051 10.649 (195.955)
Exigível Total (R$ mil) 1.404.797 1.392.864 1.798.541 1.379.072 1.413.293 1.347.468
Nº Ações (lote de mil) 93.698.262 93.698.262 93.698.262 93.698.262 93.698.262 93.698.262
LPA por 1.000 ações (R$) 0,27 0,57 0,32 0,34 0,11 (2,09)
VPA por 1.000 ações (R$) 7,71 7,45 4,48 4,50 4,27 4,16
Dividendo por 1.000 ações (R$) - - - - - -
Juros sobre capital próprio,
por 1.000 ações (R$) - - - - - -

Lucro Líquido/Capital Social (%) 24,95 53,00 30,13 32,05 10,35 (196,00)
Lucro Líquido/Patrimônio Líquido (%) 3,45 7,59 7,18 7,60 2,66 (50,30)
Lucro Líquido/Receita Líquida (%) 20,48 10,55 8,10 14,01 9,04 (55,64)
Passivo Total/Patrimônio Líquido (%) 294,309 299,18 428,5 427,1 453,15 445,91

(***) a totalidade do patrimônio da TIETÊ foi recebido em razão de cisão da Companhia Energética de
São Paulo - CESP, havida em 26 de março de 1999.

HISTÓRICO DE NEGOCIAÇÃO DAS AÇÕES
26. Cotação das ações de emissão da TIETÊ, nos últimos 12 meses.

26.1. Negociação das ações ordinárias de emissão da TIETÊ na BOVESPA.

Preços (por lote mil)

Mês Negócios Quantidade Volume (R$) Mínimo Máximo Médio Vl. Médio Corrig.*

Jun-00 134 346.000.000 2.363.337,00 6,69 7,20 6,83 6,95
Jul-00 240 594.700.000 4.052.806,00 6,67 7,00 6,81 6,91
Ago-00 217 819.700.000 5.870.526,00 6,60 7,49 7,16 7,26
Set-00 81 1.356.000000 9.274.582,00 6,50 7,60 6,84 6,92
Out-00 75 784.000.000 5.597.896,00 6,40 7,31 7,14 7,21
Nov-00 51 919.400.000 6.711.621,00 7,00 7,70 7,30 7,37
Dez-00 52 1.407.600.000 10.368.925,00 7,00 7,70 7,37 7,43
Jan-01 138 996.700.000 8.809.532,00 8,00 9,60 8,84 8,90
Fev-01 60 425.500.000 3.752.434,00 8,30 9,00 8,82 8,87
Mar-01 43 314.400.000 2.746.613,00 8,60 9,20 8,74 8,78
Abr-01 38 739.100.000 6.991.712,00 8,60 9,50 9,46 9,49
Mai-01 77 729.100.000 6.679.552,00 9,00 9,69 9,16 9,18

* Valores corrigidos pela T. R. no período.
26.2. Negociação das ações preferenciais de emissão da TIETÊ na BOVESPA.

Preços (por lote mil)

Mês Negócios Quantidade Volume (R$) Mínimo Máximo Médio Vl. Médio Corrig.*

Jun-00 645 1.642.600.000 18.862.718,00 11,20 12,20 11,48 11,68
Jul-00 688 1.485.600.000 17.178.712,00 11,31 12,00 11,56 11,73
Ago-00 1.017 2.475.900.000 28.924.614,00 10,80 12,05 11,68 11,84
Set-00 265 959.000.000 10.929.358,00 10,50 11,70 11,40 11,53
Out-00 141 202.100.000 2.244.369,00 10,50 11,53 11,10 11,22
Nov-00 95 141.200.000 1.568.729,00 10,75 11,50 11,10 11,20
Dez-00 237 432.100.000 4.837.930,00 10,70 11,55 11,20 11,29
Jan-01 1.172 5.132.900.000 67.512.597,00 10,95 13,99 13,15 13,24
Fev-01 293 1.975.800.000 27.747.039,00 13,51 14,30 14,04 14,12
Mar-01 177 1.046.500.000 14.688.133,00 13,70 15,00 14,04 14,11
Abr-01 107 539.700.000 7.748.117,00 13,50 15,00 14,36 14,41
Mai-01 255 858.300.000 11.899.660,00 12,70 15,50 13,86 13,89

* Valores corrigidos pela T. R. no período.

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PRESENTE OFERTA PÚBLICA
27. Os ACIONISTAS que aceitarem vender suas ações estarão automaticamente concordando com a

presente OFERTA, devendo proceder conforme estipulado no item 5 acima, não havendo necessidade
de nenhum procedimento adicional.

28. Os ACIONISTAS que não desejarem vender suas ações, mas que queiram se manifestar, ficam
convocados a se manifestar sobre a presente OFERTA, nos termos do artigo 11 da Instrução 229/95.
Para tanto, deverão preencher o Formulário de Manifestação em 4 (quatro) vias, concordando ou não
com a presente OFERTA até 17/08/2001 e tornando sua ações indisponíveis para negociação até o dia
útil anterior à data da realização do LEILÃO , inclusive, conforme autorização contida no Formulário de
Manifestação dirigida ao Banco Itaú S.A., instituição responsável pelo serviço de escrituração das
AÇÕES. O formulário de manifestação poderá ser obtido junto ao COORDENADOR, ou no site da
Internet www.bancobrascan.com.br. O formulário deverá ser preenchido por completo e assinado, em
quatro vias, com firma reconhecida, pelos ACIONISTAS ou procuradores devidamente constituídos.
Após seu preenchimento, o formulário deverá ser entregue ao COORDENADOR, aos cuidados do
Diretor do Departamento de Administração, na Av. Almirante Barroso nº 52 - 31º andar, Rio de Janeiro,
RJ, CEP 20031-000, ou enviado pelo correio, por carta registrada, contendo no envelope os dizeres
“OFERTA PÚBLICA - AES TIETÊ”, ou ainda enviado através do fax nº (21) 2240-9707.

29. Os ACIONISTAS que tenham transferido suas AÇÕES para a custódia fungível na CBLC e desejarem
se manifestar sobre a presente OFERTA deverão, previamente, proceder à reversão da referida
transferência junto ao respectivo agente de custódia, com o conseqüente retorno das AÇÕES às
posições próprias dos ACIONISTAS . Em seguida, tais ACIONISTAS deverão observar o procedimento
descrito no item 28 acima. Tal reversão será assegurada a todos os ACIONISTAS que a solicitem até o
fim do prazo de recebimento referido no item 30 a seguir.

30. Para efeito do disposto no item 29 acima, serão consideradas as manifestações recebidas até o prazo
limite de 17 de agosto de 2001. Serão desconsideradas quaisquer manifestações recebidas após o
prazo limite, independentemente das razões. As manifestações recebidas dentro do prazo limite terão a
sua validade confirmada imediatamente após a confirmação da indisponibilização das AÇÕES pelo
Banco Itaú S.A., conforme autorização firmada no Formulário de Manifestação dirigida ao Banco Itaú
S.A., instituição responsável pelo serviço de escrituração das AÇÕES.

31. As AÇÕES indisponibilizadas para negociação para fins desta OFERTA serão liberadas no primeiro dia
útil imediatamente posterior à efetivação da referida oferta na Bolsa de Valores, nos termos da
autorização firmada no Formulário de Manifestação dirigida ao Banco Itaú S.A., instituição responsável
pelo serviço de escrituração das AÇÕES.

INFORMAÇÕES GERAIS
32. O ACIONISTA CONTROLADOR não tem intenção de promover o cancelamento do registro de

Companhia Aberta da TIETÊ, mantendo seus compromissos anteriores a este respeito. Declara,
adicionalmente, que é de seu conhecimento que os administradores da TIETÊ e seu acionista
controlador, cancelaram a operação de criação de ações preferenciais resgatáveis e de conversão,
operação essa que havia sido divulgada em Fato Relevante publicado em 15 de agosto de 2000, na
Gazeta Mercantil e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

33. Encontram-se abaixo as declarações do COORDENADOR e da INTERMEDIADORA , a respeito das
participações acionárias no capital da TIETÊ.
33.1. O Banco Brascan S.A.declara que não possui ações ou outros valores mobiliários de emissão da TIETÊ.
33.2. O Banco Brascan S.A. declara que os fundos dos quais é administrador não possuem ações ou

outros valores mobiliários de emissão da TIETÊ.
33.3. A BRASCAN S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES declara que não possui ações ou

outros valores mobiliários de emissão da TIETÊ.
34. A OFERTANTE , o ACIONISTA CONTROLADOR da TIETÊ , o COORDENADOR e a

INTERMEDIADORA declaram não conhecer a existência de nenhum fato e/ou circunstância, não
revelados ao público, que possam influenciar, de modo relevante, os resultados da TIETÊ ou aceitação
das ações de sua emissão.

35. Os registros da TIETÊ perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM encontram-se atualizados.
36. Nos termos do art. 14 da Instrução CVM nº 299/99, se no prazo de dois anos, contados da liquidação

financeira da presente OFERTA, a OFERTANTE vier a realizar nova oferta para a aquisição de ações da
mesma espécie, a diferença a maior, se houver, entre os valores ofertados, será paga aos acionistas
aceitantes da presente OFERTA.

37. Para efeitos do disposto no art. 15 da Instrução CVM nº 299/99, a OFERTANTE declara que caso seja
deliberado, pela TIETÊ, no prazo de um ano contado da liquidação financeira da presente OFERTA,
qualquer evento societário que enseje o exercício do direito de recesso, será assegurado aos
ACIONISTAS aceitantes da presente OFERTA, que seriam alcançados, o pagamento da diferença a
maior, se houver, entre o valor praticado na aquisição de suas AÇÕES e o valor apurado para efeito de
pagamento aos acionistas dissidentes da deliberação, ficando vedado à TIETÊ, durante o período ora
fixado, proceder à alteração do critério para apuração do valor do reembolso.

38. Para os fins dos itens 36 e 37 acima, o valor ofertado na presente OFERTA será corrigido pela variação
do Índice Geral de Preços ao Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – IGP-M entre a data da
liquidação financeira da presente OFERTA e a data da liquidação financeira da nova oferta ou do
pagamento aos ACIONISTAS dissidentes de deliberação assemblear pertinente, conforme o caso.

ALIENAÇÃO DAS AÇÕES APÓS A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA
39. Findo o prazo da presente OFERTA, e atingindo o percentual previsto no item 1.1 acima, a

OFERTANTE, na forma do artigo 20 da Instrução CVM nº 229/95, com a redação que lhe deu a
Instrução CVM nº 345-00, compromete-se a adquirir, nas condições aqui estipuladas, incluindo o
reajuste de preço previsto no item 4 anterior, as AÇÕES oferecidas pelos ACIONISTAS não aceitantes
desta OFERTA, pelo prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da data da realização da Assembléia
Geral que aprovar as Demonstrações Financeiras do primeiro exercício social posterior à liquidação da
presente OFERTA. O preço de aquisição das AÇÕES durante este período será ajustado para refletir
bonificações e dividendos que venham a ser declarados ou pagos aos ACIONISTAS . O prazo para
pagamento das ações nestas condições será idêntico àquele estabelecido para os ACIONISTAS que
aceitarem a presente OFERTA, como previsto no item 14, sendo que o pagamento da parcela em
espécie será feito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar da data em que o ACIONISTA
contatar a TIETÊ, o COORDENADOR, a INTERMEDIADORA ou a instituição depositária das AÇÕES
no sentido de proceder à referida alienação das AÇÕES. O preço a ser pago ao ACIONISTA será o
mesmo preço praticado na OFERTA, atualizado monetariamente pelo índice adotado na OFERTA
original até a data do efetivo pagamento.

OBRIGAÇÕES SUPERVENIENTES DA OFERTANTE
40. Findo o prazo da presente OFERTA, e atingindo o percentual previsto no item 1.1 acima, a OFERTANTE

obriga-se a pagar aos ACIONISTAS que aceitarem a presente OFERTA, a diferença a maior, se houver,
entre o preço ora pago, atualizado monetariamente conforme previsto no item 4 supra, e o preço que a
OFERTANTE vier a obter numa eventual alienação do controle acionário da TIETÊ, se e quando esta se
realizar, dentro do prazo de 2 (dois) anos contados a partir da data da liquidação financeira da presente
OFERTA, nos termos do inciso IX do artigo 10 da Instrução CVM nº 229/95.

41. Informações adicionais sobre a presente OFERTA ou sobre a TIETÊ, inclusive cópia das peças de
avaliação do preço das ações elaborada pelo COORDENADOR , relação nominal de todos os
acionistas da TIETÊ, informações relativas ao registro de companhia aberta da TIETÊ (IAN, DFP e
ITR) poderão ser obt idas junto ao COORDENADOR , e à INTERMEDIADORA , nos
estabelecimentos respectivamente mantidos pelos mesmos (a) na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Barroso nº 52, 31º andar, telefone (21) 2271-5151 e (b)
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Nações Unidas nº 12.995, 19º andar;
telefone (11) 5503-6944, ou ainda junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, sediada na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro nº 111, 5º andar,
Centro de Consultas ou ainda no seu endereço na Cidade de São Paulo na Rua Formosa nº 367,
20º andar, Centro - SP, ou junto à TIETÊ, na sua sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av.
Alfredo Egídio de Souza Aranha nº 100, 13º andar - parte, Bloco D.

42. A presente OFERTA rege-se de acordo com as leis brasileiras.
43. O presente Edital de Oferta Pública foi aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, através do

OFÍCIO/CVM/SRE/Nº GER-2/720/2001 datado de 29 de junho de 2001, tendo a Bolsa de Valores de São
Paulo - BOVESPA autorizado a realização da respectiva operação em seu público pregão.

44. A OFERTANTE recomenda que os ACIONISTAS leiam o Prospecto de Distribuição Pública de
Debêntures de sua emissão, que informa acerca dos riscos que os aceitantes da OFERTA estarão
correndo, em razão da subscrição das referidas Debêntures.
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